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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 276/96
de 20 de Julho

Sob proposta do Instituto Politécnico de Portalegre
e da sua Escola Superior de Tecnologia e Gestão;

Ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 303/80, de 16 de Agosto, e no capítulo III do Decre-
to-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Criação

A Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Ins-
tituto Politécnico de Portalegre confere o grau de bacha-
rel em Assistente de Administração.

2.o

Duração do curso

O curso tem a duração de três anos.

3.o

Plano de estudos

O plano de estudos do curso é o fixado no anexo I
a esta portaria.

4.o

Segunda língua estrangeira

1 — A segunda língua estrangeira que integra o plano
de estudos do curso é fixada pelo conselho científico.

2 — A deliberação a que se refere o número anterior
está sujeita a homologação do presidente do Instituto.

5.o

Estágio

1 — O estágio que integra o plano de estudos do curso
tem duração não inferior a duzentas horas.

2 — O estágio tem como objectivo a aproximação do
estudante à realidade da sua futura actividade pro-
fissional.

3 — O regulamento do estágio é fixado pelo órgão
competente da Escola.

4 — Quando a realização do estágio não for possível,
este pode ser substituído por um seminário, através do
qual se procuram atingir os objectivos gerais daquele.

6.o

Regimes escolares

Os regimes de frequência, avaliação de conhecimen-
tos, transição de ano e precedência são fixados pelo
órgão competente da Escola.

7.o

Condições para a obtenção do grau

É condição para a obtenção do grau de bacharel a
aprovação na totalidade das unidades curriculares que
integram o plano de estudos do curso.

8.o

Classificação final

1 — A classificação final do curso é a média aritmética
ponderada, arredondada às unidades (considerando
como unidade a fracção não inferior a cinco décimas),
das classificações das unidades curriculares que integram
o plano de estudos.

2 — Os coeficientes de ponderação são fixados pelo
conselho científico.

9.o

Entrada em funcionamento

O curso entra em funcionamento progressivamente,
um ano curricular em cada ano lectivo, a partir do ano
lectivo de 1996-1997.

Ministério da Educação.

Assinada em 18 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.
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Portaria n.o 277/96
de 20 de Julho

A requerimento do Instituto das Irmãs de Santa Doro-
teia, entidade instituidora da Escola Superior de Edu-
cação de Paula Frassinetti, cuja criação foi autorizada,
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85, de 8 de Abril,
pelo Decreto-Lei n.o 407/88, de 9 de Novembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo, nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de Educação
Social na Escola Superior de Educação de Paula Fras-
sinetti nas suas instalações sitas no Porto.

2.o

Opções

O curso desdobra-se nas opções de:

a) Educação Social do Jovem;
b) Educação Social do Idoso.

3.o

Número máximo de alunos

1 — A frequência global do curso não poderá exceder
240 alunos.

2 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não poderá exceder 80.

4.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso, nos termos
do anexo I à presente portaria.

5.o

Grau

A conclusão com aproveitamento de todas as uni-
dades curriculares que integram o plano de estudos do
curso confere o direito à atribuição do grau de bacharel.

6.o

Início de funcionamento do curso

O curso poderá começar a funcionar a partir do ano
lectivo de 1996-1997, inclusive.

7.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

8.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino de
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Educação,
quer por não cumprimento dos pressupostos de auto-
rização e reconhecimento, quer em consequência das
acções previstas no artigo 75.o do Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo.

Ministério da Educação.

Assinada em 21 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva,
Secretário de Estado do Ensino Superior.
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Portaria n.o 278/96
de 20 de Julho

Sob proposta do Instituto Politécnico de Leiria e da
sua Escola Superior de Tecnologia, Gestão, Arte e
Design das Caldas da Rainha;

Ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 303/80, de 16 de Agosto, e no capítulo III do Decre-
to-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Criação

A Escola Superior de Tecnologia, Gestão, Arte e
Design das Caldas da Rainha, do Instituto Politécnico
de Leiria, confere o grau de bacharel em Tecnologias
da Informação Empresarial.

2.o

Duração do curso

O curso tem a duração de três anos.

3.o

Plano de estudos

O plano de estudos do curso é o fixado no anexo I
a esta portaria.

4.o

Regimes escolares

Os regimes de frequência, avaliação de conhecimen-
tos, transição de ano e precedência são fixados pelo
órgão estatutariamente competente da Escola.

5.o

Condições para a obtenção do grau

É condição para a obtenção do grau de bacharel a
aprovação na totalidade das unidades curriculares que
integram o plano de estudos do curso.

6.o

Classificação final

1 — A classificação final do curso é a média aritmética
ponderada, arredondada às unidades (considerando
como unidade a fracção não inferior a cinco décimas),
das classificações das unidades curriculares que integram
o plano de estudos.

2 — Os coeficientes de ponderação são fixados pelo
conselho científico.

3 — A deliberação a que se refere o número anterior
está sujeita a homologação do presidente do Instituto,
tendo em vista assegurar a coordenação dos critérios
adoptados pelas escolas que integram o Instituto.

7.o

Entrada em funcionamento

O curso entra em funcionamento progressivamente,
um ano curricular em cada ano lectivo, a partir do ano
lectivo de 1996-1997.

Ministério da Educação.

Assinada em 21 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.
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Portaria n.o 279/96
de 20 de Julho

Sob proposta do Instituto Politécnico de Setúbal e
da sua Escola Superior de Educação;

Ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 303/80, de 16 de Agosto, e no capítulo III do Decre-
to-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Criação

A Escola Superior de Educação do Instituto Poli-
técnico de Setúbal confere o grau de bacharel em Tra-
dução e Interpretação.

2.o

Duração do curso

O curso tem a duração de três anos.

3.o

Plano de estudos

O plano de estudos do curso é o fixado no anexo I
a esta portaria.

4.o

Unidades curriculares de opção

1 — O número mínimo de alunos necessário ao fun-
cionamento de cada uma das unidades curriculares de
opção é de 15.

2 — Exceptuam-se do disposto no n.o 2 os casos em
que o docente assegure a docência para além do número
máximo de horas de serviço de aulas a que é obrigado
por lei, sem encargos adicionais para o Instituto.

5.o

Regimes escolares

Os regimes de frequência, avaliação de conhecimen-
tos, transição de ano e precedência são fixados pelo
órgão competente da Escola.

6.o

Condições para a obtenção do grau

É condição para a obtenção do grau de bacharel a
aprovação na totalidade das unidades curriculares que
integram o plano de estudos do curso.

7.o

Classificação final

1 — A classificação final do curso é a média aritmética
ponderada, arredondada às unidades (considerando
como unidade a fracção não inferior a cinco décimas),
das classificações das unidades curriculares que integram
o plano de estudos.

2 — Os coeficientes de ponderação são fixados pelo
conselho científico.

8.o

Entrada em funcionamento

O curso entra em funcionamento progressivamente,
um ano curricular em cada ano lectivo, a partir do ano
lectivo de 1996-1997.

Ministério da Educação.

Assinada em 21 de Junho de 1996.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.
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